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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta na LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, a obrigação para o 
fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro a 
disponibilizarem alternativas para os reparos dos produtos ou 
disponibilizarem empresas habilitadas para a manutenção dos 
produtos comercializados, bem como manter à disposição do 
mercado as peças de reposição durante o período de 10 (dez) 
anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4892/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 16/10/2019 
 

 


